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TERMO DE CESSÃO DE OBRA ARTÍSTICA


Pelo presente, o (a) Sr. (a)	,
RG nº		, CPF nº		, residente	e		domiciliado	à
 	,

Complemento	, CEP nº	, Sorocaba/SP, doravante denominada CEDENTE, e de outro lado o Município de Sorocaba, neste ato representada pelo Secretário da Cultura, Sr. Luiz Antonio Zamuner, com poderes delegados pelo art. 5º, incisos VII e IX do Decreto Municipal nº 21.006, de 5 de fevereiro de 2014, doravante denominado CESSIONÁRIO, têm entre si justo e acertado o presente TERMO DE CESSÃO DE OBRA, consoante as seguintes disposições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de cessão de obra tem por objetivo o seguinte bem móvel a seguir discriminado:







CLÁUSULA SEGUNDA: O cedente declara ser o autor e legítimo titular da obra mencionada na Cláusula Primeira.
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da escolha da obra acima como vencedora no Prêmio Anual de Artes Visuais “Prof. Flávio Gagliardi” do ano de 2023, o cedente concorda em transferir ao domínio da cessionária, sem qualquer ônus, o bem móvel mencionado na Cláusula Primeira.
CLÁUSULA QUARTA: A cessionária poderá usar o bem como bem lhe aprouver, devendo, todavia, sempre mencionar a identificação ou nome artístico do (a) cedente.
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Por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo de Cessão, em duas vias, de igual forma e teor.










CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE SOROCABA

Representada por: Luiz Antonio Zamuner Secretário da Cultura











CEDENTE: NOME E ASSINATURA
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